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termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
de todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 7596/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial do Fundão, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 179/03.0TAFND, pendente neste tribunal contra a arguida
Anabela Mendes Dias, filha de José Dias Pedro e de Maria José Men-
des Jacinto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Abril de
1965, casada, titular do número de identificação fiscal 153322799 e
do bilhete de identidade n.º 9730525, com domicílio na Rua do Can-
to, 7, 2200-792 Rio de Moinhos, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob poder público na forma tentada, previsto e punido pelos artigos
355.º, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 2000, por despacho
de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 7597/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Criminal do Tribunal Judicial de Gondomar, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal singular), n.º 163/02.0TAGDM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Sequeira
Castro, filho de Joaquim Pinto de Castro e de Maria de Fátima Moreira
Sequeira Castro, natural de Porto, Paranhos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 13 de Janeiro de 1974, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 10570004, com domicílio no Caminho do Rego, 71,
casa 1, S. Cosme, 4420-000 Gondomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Janeiro de 2002, por despacho de
29 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter prestado termo de identidade e residência.

4 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria Barella
Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 7598/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Criminal do Tribunal Judicial de Gondomar, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 753/97.1TAGDM
-EX 270/99, pendente neste Tribunal contra o arguido João Manuel
Brito Martins, filho de Aurélio da Conceição Martins e de Maria
Arminda Alves Brito, nascido em 30 de Novembro de 1956, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3910914, com domicílio na Rua
Nossa Senhora do Amparo, 843, Baguim do Monte, 4420 Gondomar,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso sexual de
crianças, agravado, previsto e punido pelos artigos 172.º, n.º 1, 177.º,
n.º 1, alínea a) e 30.º, n.º 2, todos do Código Penal, por despacho de
23 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter sido detido.

 23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celes-
te Mesquita.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 7599/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Marinheiro, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º593/05.1TBGDM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rodrigo de Jesus Silva, filho de José Ferreira da Silva e de
Felisbela de Jesus, nascido em 16 de Abril de 1965, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9703886, com domicílio no Largo da Igreja,
8, Fanzeres, 4420 Gondomar, por se encontrar acusado da prática de
dois crimes de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 21 de Fevereiro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

29 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Marinheiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Moreira.

Aviso de contumácia n.º 7600/2005 — AP. — A Dr.ª Judite
Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º124/02.5GDGDM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Alberto de Freitas Pinto, filho de José Nogueira Pinto e de
Inês Freitas Pichel, natural de Gondomar, São Pedro da Cova, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 24 de Outubro de 1972, titular do
bilhete de identidade n.º 109886950, com domicílio na Rua Bairro
Norte, 16, 1.º direito, S. Pedro da Cova, 4510-000 S. Pedro da Cova,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, artigo
153.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

17 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Santos. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.

Aviso de contumácia n.º 7601/2005 — AP. — A Dr.ª Judite
Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 311/98.3GBGDM, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Domingos Cândido Ferreira Pereira, filho de José Teles
de Meneses Pereira e de Francelina Ferreira, natural de Porto,
Massarelos, nascido em 23 de Setembro de 1956, divorciado, titular
do bilhete de identidade n.º 7521251, com domicílio na Travessa D,
Cavada, 122, S. Cosme, 4420-000 Gondomar, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
11 de Abril de 1998, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado novo termo de iden-
tidade e residência.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA

Aviso de contumácia n.º 7602/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Mauro Fernandes Castro, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
Judicial de Gouveia, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 27/93.7TBGVA, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Augusto Lopes Tavares Amaral, filho de Eduardo Amaral Tavares
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e de Maria Fernanda Simão, natural de Gouveia -Vila Cortês da Serra,
nascido em 16 de Abril de 1963, divorciado, com domicílio no Res-
taurante Pitéu, Quarteira, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, por despacho de 10 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

23 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro Fernandes
Castro. — A Oficial de Justiça, Isabel Martinho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 7603/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Jorge Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Guarda,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 70/04.2T
APMS, pendente neste Tribunal contra a arguida Cassilda Preciosa
Freire dos Reis Esteves Mar, filha de Joaquim Vieira Reis e de Maria
de Lurdes Freire Reis, natural de Portugal, Ourém, Caxarias, nascido
em 18 de Novembro de 2002, casada sob o regime de comunhão de
adquiridos), titular do bilhete de identidade n.º 7361380, com domi-
cílio na Fonte da Tigela, 50-1.º, S. Miguel. 6300 Guarda, por se en-
contrar acusado da prática do crime de descaminho ou destruição de
objectos colocados sob poder público, na forma tentada, previsto e
punido pelos artigos 355.º, 22.º e 23.º, do Código Penal, praticado
em 9 de Julho de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 3 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — A Oficial de Justiça, Maria José Pires Pina.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 7604/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 323/96.1SAGRD, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Carlos Santos Naves, filho de Carlos Alberto Naves e de Rosária
Campos dos Santos Naves, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Março de 1973, solteiro, portador do bilhete de identidade
n.º 10424284, com domicílio na Travessa da Figueira, 10, Golfeiras,
5370 Mirandela, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
25 de Outubro de 1996, por despacho de 20 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de
identidade e residência.

23 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel Santos
Marques. — O Oficial de Justiça, Eugénio Gonçalves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 7605/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de
Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 4826/04.8TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo, contra a ar-
guida Dina Teles de Araújo, solteira, empregada doméstica, nascida a
1 de Julho de 1980, na freguesia de Azurém, concelho de Guimarães,
filha de Gaspar Manuel de Araújo e de Maria da Conceição Freitas da
Silva Teles, titular do bilhete de identidade n.º 12203454 e residente
na Urbanização da Atouguia, bloco D, 10.º, direito, Creixomil, Gui-
marães por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 5 de Novembro de 2003, por despa-

cho de 10 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo da arguida acima identificada.

11 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. — O Ofi-
cial de Justiça, Fernando Fonseca.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 7606/2005 — AP. — A Dr.ª M. For-
tuna Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 164/04.4PBGMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Alexandre Vítor de Oliveira Francisco, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Julho de 1974, titular do bilhete de identidade
n.º 10258724 e da licença de condução BR-137060, com domicílio
na Rua Padre José Ribeiro Dias, 328, Serzedo, 4830 Guimarães, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, previs-
to e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 13 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, M. Fortuna Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 7607/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
Judicial de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 45/04.1TAVGS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jorge Manuel de Sousa Araújo, filho de Manuel António da Silva
Araújo e de Holanda Monteiro de Sousa, natural de Santo Tirso, Areias,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1968, casado
sob regime desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 8137933,
com domicílio no Lugar da Embaladoura, bloco 6, entrada 25, 2.º
esquerdo, Gondar, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob poder público, praticado em 25 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Lopes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso de contumácia n.º 7608/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Ílhavo, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 920/
01.5GBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido António Pedro
Varela Rodrigues, filho de Júlio Rodrigues e de Marcelina Monteiro
Varela, nascido em 8 de Fevereiro de 1956, solteiro, natural de Cabo
Verde, titular do bilhete de identidade n.º 16034244, com domicílio
na Rua Soledade José dos Santos Calhau, 51, Taveiro, 3040-915
Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto


